
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

L E I N . " 7 .488, D E 15 D E O U T U B R O D E 2015 

Altera época de Evento constante no 

Calendário de Eventos do Município. 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 53. inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 

seguinte Lei: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

Ai1. L" O Evenio denominado de 'Festa dos Caminhoneiros', incluído no 

Calendário de I-A^entos do Município pela Lei n" 3.407, de 30 de junho de 1999, ocorrerá no 

mês de outubro de cada ano. 

Art. 2.° Esta Lei entra em \ igor na data de sua publicação. 

Santo Antônio da Patrulha. 15 de outubro de 2015. 

Registre-se e publique-se 

aulo Roberto Bier 

Prefeito Municipal 
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